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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO Decreta •
1

tigo 14 - Fica proibido na cidade de São Paulo a discriminação

dos portadores do vlrus HIV.,

Artigo 24 - Os estabelecimentos comerciais, industriais, entida1
i	 _

dessi representações, associações ou sociedades civis

que incidirem em prática discriminatarias estarão su

jeitos a penalidades.,

Artigo 34 - As penalidades previstas no artigo anterior .,, que po

derão ser aplicadas cumulativamente,, são ;
I

• 5

Artigo 44 -

Artigo 54 -

Artigo _64 -

I - Multa ;
1

II - Suspensão tempoí'aria da autorização ou licença 1

de funcionamento

5 14 - A multa estabelecida no inciso I deste artigo

serâ de 250 U.F.M..

5 24 - A autoridade administrativas responsâvel pela

aplicação das penalidades previstas, , devera a-

plicâ-las progressivamente.

- As despesas decorrentes da execução desta lei corre-

rão por conta das dotações orçamentárias prâprias,,su

plementadas se necessârio.

- O Executivo Municipal regulamentara a presente leil

em 30 (trinta) dias a partir de sua pubicação.

- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação;,

revogadas as disposiçOes em contrario.,

autorização ou licença 1

no inciso I deste artigo
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JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal e a Lei Orgânica do Municipio de São Paulo

prolbe qualquer tipo de discrimanaç-ão. Infelizmente, aumenta dia a

dia a discriminação, em todos os =eis, aos portadores do HIV.Tra

ta-se de medida odiosa, condenada pela Organização Mundial de Saú-

de que emdnadancoiltribui para atenuar o grave problema.

Como se depreende da materia anexa, com bom augúrio que notamos/

o crescimento do número de empresas preocupadas com a situação dos

portadores do vírus HIV entre seus funcionários.Porem, e ainda mai

or os casos discrinatOrios. , Esta e a lacuna que o presente projeto
de Lei pretende preencher.

Assim, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação dessa im-

portante medida que julgo ser de grande alcance social.




